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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 11.314, DE 7 DE JANEIRO DE 2026
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do 
Pará, a Associação Comercial do Pará (ACP).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial 
do Estado do Pará, a Associação Comercial do Pará (ACP), em razão 
de sua relevante contribuição histórica, econômica e social, nos ter-
mos do art. 18, inciso VII e do art. 286 da Constituição do Estado 
do Pará.
Parágrafo único. Para os fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo 
procederá aos registros necessários, nos livros próprios do órgão 
competente na forma da lei para o desenvolvimento do Estado.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de janeiro de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.315, DE 7 DE JANEIRO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Esportiva 13 de Maio Esporte Clube.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação Esportiva 13 de Maio Esporte Clube, CNPJ 
nº 09.285.089/0001-54, com sede na Rua Eva Tomé de Souza, nº 20, 
Bairro: Santos Dumont, CEP: 68.551-010, no Município de Redenção, 
em reconhecimento aos relevantes serviços prestados a esse Município.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de janeiro de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.316, DE 7 DE JANEIRO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação de Capoeira Abadá de Parauapebas.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação de Capoeira Abadá de Parauapebas, CNPJ 
nº 36.207.936/0001-35, com sede e foro na Rua São Paulo, nº 441, 
Bairro Primavera, CEP: 68.515-000, no Município de Parauapebas, em 
reconhecimento aos serviços que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a 
qualquer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de janeiro de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.317, DE 7 DE JANEIRO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação do Centro de Cultura e Educação Popular Paulo Freire.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:	  
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a Associação do Centro de Cultura e Educação Popular 
Paulo Freire, CNPJ: 48.128.106/0001-00, com sede e foro na Passagem 
Cosme e Damião, Bairro Coqueiro, CEP: 67.113-340, no Município de 
Ananindeua.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel 
cumprimento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 
4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de janeiro de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.318, DE 7 DE JANEIRO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Juntos e Aliançados (IJA).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para 
o Estado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970 e suas alterações, o Instituto Juntos e Aliançados (IJA), CNPJ nº 
52.659.880/0001-06, com sede na Av. Perimetral, nº 1938B, Bairro: 

Terra Firme, CEP: 66.077-830, no Município de Belém, com foro na Co-
marca de sua jurisdição, em reconhecimento aos serviços sociais que pres-
ta em sua área de atuação.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de janeiro de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.319, DE 7 DE JANEIRO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Desportiva do Município do Acará.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação Desportiva do Município do Acará, CNPJ nº 
32.105.554/0001-40, com sede no Ramal Vera Cruz, nº 63, Rio Acará Mi-
rim (Zona Rural), Vila Vitória da Fé, CEP: 68.690-000, no Município de 
Acará, com foro na Comarca de sua jurisdição, em reconhecimento aos 
serviços sociais que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de janeiro de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.320, DE 7 DE JANEIRO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Conselho Comunitário dos Moradores do Residencial Cidade Nova.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Conselho Comunitário dos Moradores do Residencial Cidade 
Nova, CNPJ nº 49.856.494/0001-08, com sede na Rua 44, no Bairro Resi-
dencial Cidade Nova, CEP: 68.580-000, no Município de Itupiranga, pelos 
relevantes serviços prestados a esse Município.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de janeiro de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.321, DE 7 DE JANEIRO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto VANESSA SOUZA (IVS).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas 
alterações, o Instituto Vanessa Souza (IVS), CNPJ nº 23.789.091/0001-91, 
com sede e foro no Município de Belém, em reconhecimento aos serviços 
sociais que presta em sua área de atuação.
Art. 2º A entidade de que trata esta Lei gozará de todos os benefícios 
concedidos pela legislação vigente às entidades consideradas de utilidade 
pública.
Art. 3º A inobservância das disposiçoes legais fará cessar, a qualquer 
tempo, a presente utilidade pública.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 de  janeiro de 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1281840

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual;
Considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial pro-
ferida nos autos do Mandado de Segurança, processo nº 0830168-
86.2022.8.14.0301;
Considerando as informações e os documentos constantes no Processo nº 
2022/322234,
D E C R E T A:
Art. 1º Retirar da condição sub judice, o servidor JAIR RIBEIRO DE SOUZA 
JUNIOR, nomeado através do Decreto de 4 de agosto de 2022, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 35.069, de 5 de agosto de 2022, para exer-
cer o cargo de Investigador de Polícia Civil, com lotação na Polícia Civil do 
Estado do Pará - PCPA.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 7 DE JANEIRO DE 2026.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2026
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual, e
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaura-
do pela Portaria nº 592/2021-GAB/PAD, de 19 de maio de 2021, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 34.589, de 20 de maio de 2021;


